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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 721/2025

“ Altera a Lei Municipal n.º 456/2015, e dá outras providências. ” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUTI - Estado de Mato Grosso do Sul,  Gilson Marcos da
Cruz,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 114, IV, da Lei
Orgânica Municipal, assim como, pelas Constituições Federal e Estadual, faz saber a
todos que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.  1º   Fica  prorrogada,  até  31  de  dezembro  de  2025,  a  vigência  do  Plano
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n.º 456, de 14 de julho
de 2015.     

Art. 2º Fica alterado o artigo 12, da Lei Municipal n.º 456/2015, que passa a vigorar
com a seguinte redação: 

“  Art. 12. Até o final do segundo semestre do ano de 2025, o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo o projeto de lei referente ao Plano Municipal de
Educação a vigorar no próximo decênio, que incluirá a analise situacional, metas e
estratégias para todos os níveis e modalidades da educação. ” 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUTI, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS
08 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

GILSON MARCOS DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Cliver de Freitas Rodrigues 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm

